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GOVERNO DO ESTADO DE MIl,lAS GERAIS
Secretana de Estado de Meio Ambênte e Desenvokinento Sustêntável
SubsecretaÍia dê Gest io e ReguianzaÉo Ambiental Intêgreda
Superintendência de Projetos PÍioritários - SUPPRI v

ATO DE ARQUIVAMENTO

Considerando o teor da papeleta de despacho 029/2O2O da DAT/SUPPR| e 034/2020 da

DCP/SUPPRI;

Considerando que o empreendedor, Companhia Brasileira de Alumínio- CBA, formalizou
quatro processos administrativos de Revalidação de Licença de Operação, referentes a

empreendimentos que realizam a mesma atividade e - siluam-se êm áreas próximas,

interdependentes, vinculadas a mesma Unidade de Tratamento de Minério, quais sejam: PA

COPAM n" 018/1985/02312008; PA COPAM n' 018/1985/024/2010: PA COPAM n'
018119851025t2010 e PA COPAM n" 01811985102712011.

Considerando a Deliberação Normativa ne zfl /f7 do COPAM, que dispõe

" Att. 71 - Paro o carocterizoçdo do emprcenCimento deverão ser
considerados todos os otividodes por ele exercidas em áreos contíquos ou
interdependentes,.sob pend de oplicoçõo de penolidode coso sejo constatàdo

Írdg mento çõo do I ice ncio me nto."

Considerando, por fim, que a "Administração .pode declarar .extinto e processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil. ou
prejudicado por fato superveniente" (Lei n.g 14.184, de 31.01.2002).

DETERMINO a unificação dos processos referentes à Revalidação de Licença de Operação, por
meio do ARQUIVAMENTO dos processos administrativos Ol8ll985/O23/2N8,
OL8/1985/024/2010 e 018/1985/025/201Ô, bêm - como a manutenção do processo
administrativo 018/1985/02712011. Devem ser aproveitados todos os,atos e documentos dos
processos arquivados, e se necessário for, ate juntada de sua cópia integral. O empieendedor
deve ser oficiado para retificar o FCE.

PUBLIQUE.SE

Belo Horizonte, 30 de junho de 2020.
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Cidade Administrâtivâ. píédio Minas, Rodovia João Pauto tl. s/n Sena Verde - Beto Honzonte - MG TeteÍone: (31)
39169293

O Superintendente de Projetos Príoritários da SEMAD, no uso de suas atribuições legais,




